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Receita Federal intensifica 
ação de conformidade 
“Parcela em Dia” para 

estimular regularização 
de parcelamentos

A Receita Federal do Bra-
sil deu início à ação nacional 
de conformidade Parcela em 
Dia, voltada à regularização 
de parcelamentos com par-
celas em atraso. A iniciati-
va tem como objetivo orien-
tar os contribuintes, prevenir 
a exclusão de programas de 
parcelamento e incentivar a 
manutenção da regularida-
de fiscal. No âmbito da ação, 
foram enviadas 1,2 milhão de 
comunicações a contribuin-
tes com uma ou duas parcelas 
em atraso, bem como àqueles 
que já acumulavam três ou 
mais parcelas não pagas. Nos 
casos de parcelamentos es-
peciais, a inadimplência pode 
acarretar, além da exclusão, a 
perda de benefícios concedi-
dos, como reduções de mul-
tas e juros, tornando o débito 
mais oneroso ao contribuinte. 
A ação abrange empresas, in-
clusive as optantes pelo Sim-
ples Nacional, pessoas físicas 

e entes públicos, como mu-
nicípios, reforçando o caráter 
amplo e preventivo da inicia-
tiva. Do total de R$ 6,4 bilhões 
em valores cobrados no âm-
bito da ação, verifica-se que 
a maior parcela da dívida está 
relacionada a parcelamen-
tos do Simples Nacional, que 
concentram R$ 5,5 bilhões do 
montante. A RFB destaca que 
a manutenção dos pagamen-
tos em dia evita a incidência 
de juros adicionais, preserva 
os benefícios do parcelamen-
to e contribui para a regula-
ridade fiscal do contribuinte. 
Orientações aos contadores e 
contribuintes: Os contadores 
e contribuintes devem aces-
sar regularmente a Caixa Pos-
tal do e-CAC para verificar as 
comunicações enviadas no 
âmbito do programa Parcela 
em Dia e regularizar as par-
celas não pagas. A ação re-
força a estratégia da RFB de 
atuar de forma preventiva e 
orientadora, promovendo a 
conformidade fiscal e redu-
zindo custos para o contri-
buinte e para a administra-
ção tributária.
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Receita dá a receita

Desde 2019, o governo do 
Estado recuperou R$ 25,7 bi-
lhões em dívidas de impostos 
estaduais, colocando os recur-
sos diretamente nos cofres do 
Estado. Esses valores recupera-
dos tiveram impacto no estoque 
total em cobrança, que era de 73 
bilhões em 2019, considerando o 
IPCA, e apresentou uma redu-
ção de 25%, chegando a R$ 54,5 
bilhões em dezembro de 2025. 
As informações são da Recei-
ta Estadual. 

Essa redução do estoque de 
dívidas se deve a um conjun-
to de ações estratégicas imple-
mentadas pelo Estado ao longo 
dos últimos anos. Trata-se de 
iniciativas do programa Receita 
2030, lançado em junho de 2019. 
O Receita 2030 consiste em um 
conjunto de iniciativas para mo-
dernizar a administração tribu-
tária no Rio Grande do Sul, que 
traz impactos positivos desde 
seu lançamento.

A Receita Estadual aprimo-
rou processos de recuperação 

de créditos através de um rigo-
roso controle da sua legalida-
de e qualidade, houve reforço 
das equipes e aprimoramentos 
tecnológicos, além de ações in-
tegradas com a Procuradoria-
-Geral do Estado (PGE) e ou-
tros órgãos.

Em busca da conformida-
de do contribuinte, as ações 
são graduadas de acordo com 
o seu comportamento. Quando 
uma obrigação tributária está 
vencida e não paga, a Recei-
ta Estadual, sempre que possí-
vel, comunica os contribuintes 
oportunizando a quitação ou 
parcelamentos simplificados. 
Caso a inadimplência persista, é 
realizada a Inscrição em Dívida 
Ativa e inclusão no Cadin (Ca-
dastro de Inadimplentes). 

A comunicação então é en-
viada ao Serasa e a Protesto Ex-
trajudicial. Por fim, é feita a exe-
cução fiscal pela PGE. Em 2025, 
foram encaminhados para o Se-
rasa mais de 430 mil débitos e 
mais de 340 mil para protesto. 

ECONOMIA

Piratini recuperou R$ 25 bi 
em dívidas tributária desde 2019

Contadores com atuação no 
Rio Grande do Sul contam com 
uma ferramenta para auxiliar 
na regularização de seus clien-
tes: um painel que mostra o per-
centual da adesão das empresas 
à chamada “nota integrada”. O 
recurso, disponibilizado pela 
Secretaria da Fazenda (Sefaz), 
por meio da Receita Estadual, 
busca incentivar o cumprimen-
to da obrigatoriedade de inte-
gração entre a emissão da Nota 
Fiscal de Consumidor Eletrôni-
ca (NFC-e) e os meios de paga-
mento eletrônicos. A emissão 
integrada é obrigatória desde ja-
neiro de 2024.

O Painel de Conformidade 
está disponível no Portal e-CAC 
da Receita Estadual  e deve ser 
acessado com login. Ele permi-
te que os contadores identifi-
quem as empresas vinculadas 
a seu CPF ou CNPJ no cadastro 
estadual que ainda estão com 
baixa integração na emissão de 
suas notas.

Apesar de ser uma obriga-
toriedade para os sócios e ad-
ministradores, os profissionais 
de Contabilidade exercem pa-
pel estratégico na orientação, 
prevenção de sanções e pro-
moção da conformidade tribu-
tária. Recentemente, após cerca 
de dois anos do início da regra 
e um amplo trabalho preven-
tivo junto aos contribuintes, a 

Contadores podem consultar integração de 
notas fiscais em painel da Receita Estadual

Ferramenta incentiva a articulação entre NFC-e e meios de pagamento eletrônicos
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A emissão integrada é obrigatória desde janeiro de 2024

Receita Estadual iniciou uma 
nova etapa de fiscalização, co-
meçando a autuar empresas 
que apresentam baixa integra-
ção, conforme previsto na legis-
lação estadual.

A “nota integrada” deve ser 
adotada por estabelecimentos 
que realizam emissão de NF-
C-e em vendas presenciais no 
Rio Grande do Sul, conforme o 
Decreto 56.670/22. Isso significa 
que os dois documentos – o com-
provante de pagamento e a nota 
– devem ser emitidos de forma 
integrada, mediante interliga-
ção com o programa emissor do 
documento fiscal, com a devida 
indicação em campo específi-

co da NFC-e. Entre os meios de 
pagamento, estão os cartões de 
débito, de crédito, de loja (“pri-
vate label”), a transferência de 
recursos, as transações do Pix e 
demais instrumentos de paga-
mento eletrônico.

A medida busca trazer sim-
plificação para os contribuintes, 
dando mais agilidade às ven-
das e auxiliando na gestão fi-
nanceira dos lojistas. A exigên-
cia também é fundamental para 
incrementar a conformidade tri-
butária e evitar a concorrência 
desleal, pois, dessa forma, ajuda 
a barrar a sonegação. Mais de-
talhes podem ser conferidos no 
site da Receita Estadual.

FISCO

Criado em 2024 pela Receita 
Estadual, o Painel de Conformi-
dade é uma ferramenta de apoio 
à gestão contábil, permitindo 
atuação preventiva e orientação 
técnica para a regularização e o 
correto cumprimento da legis-
lação. Acessado por meio do lo-
gin no Portal e-CAC, ele reúne, 
em ambiente único, um con-
junto abrangente e atualizado 
de informações sobre os contri-
buintes atendidos pelos profis-
sionais de Contabilidade.

Com gráficos e tabelas in-
tuitivas, é possível visualizar 
dados cadastrais e fiscais, si-
tuação em regimes especiais, 
cumprimento de obrigações 
acessórias e indicadores de con-
formidade, como a “nota inte-

grada” e as omissões de Escri-
turação Fiscal Digital (EFD) e de 
Guia de Informação e Apuração 
do ICMS (GIA), autos de lança-
mento, débitos, inadimplência e 
oportunidades de autorregula-
rização. Além disso, o sistema 
também apresenta a distribui-
ção dos contribuintes por setor 
econômico e a evolução da arre-
cadação de ICMS dos últimos 12 
meses, proporcionando uma vi-
são consolidada da situação fis-
cal dos clientes.

As informações apresenta-
das no painel são baseadas em 
dados coletados dos documen-
tos fiscais emitidos pelos contri-
buintes, podendo haver diver-
gências decorrentes de erros de 
preenchimento ou de parame-

trização. O percentual de inte-
gração exibido tem caráter ex-
clusivamente informativo e não 
substitui a verificação pelos con-
tribuintes das operações efeti-
vamente realizadas.

Após período de implemen-
tação gradual da obrigatorieda-
de e de ações orientativas junto 
aos setores, a Receita Estadual 
iniciou a inclusão de contri-
buintes com baixa integração 
em programações de auditoria. 
Empresas que utilizarem equi-
pamentos em desacordo com 
a legislação estão sujeitas à 
apreensão dos dispositivos ir-
regulares e à aplicação de multa 
de R$ 8.497,92 (300 UPF-RS) por 
equipamento, por mês, nos ter-
mos da Lei 6.537/73. 

Sistema apresenta distribuição dos contribuintes por setor


